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APRESENTAÇÃO 

Este é o Relatório de Trabalho da Controladoria Interna da Câmara Municipal de Xique-
Xique, que compõe os autos de auditoria realizados durante o MES 01/2021. Nele são 
apresentados os dados da anâlise, recomendações e conclusões. 

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CONTROLADOR INTERNO 

CRC/BA 02509210-0 
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INTRODUÇÃO 

Considerando a Lei Municipal que regulamenta o Sistema de Controle Interno no âmbito 

da Câmara Municipal, nos termos estatuídos dos artigos 31, 70 e 74 da Constituição 

Federal, artigos 54 e 59 da Complementar n° 101/2000 e Lei Orgânica Municipal, a qual 

tomará por base a escrituração e demonstrações contábeis, os relatórios de execução, 

gestão e acompanhamento de projetos e de atividades, bem como, outros procedimentos 

regulados por normas e regras estabelecidas pelo TCM - Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia, em especial a Resolução n° 1120/2005. 

Considerando as ações administrativas, orçamentárias e financeiras da Câmara, as 

diversas demonstrações contábeis e os relatórios que irão compor a Prestação de Contas 

Mensal 01/2021, bem como os trabalhos de auditoria desenvolvidos neste mesmo espaço 

de tempo, avaliamos o desempenho geral, cujos resultados são expressos neste 

Relatôrio. 

Nossa análise desenvolveu-se através de 10 tópicos: dados informativos - identificação da 

gestão e o período de controle; execução das atividades de controle - identificação do 

periodo de processamento da despesa e receita, bem como, o período de execução das 

atividades de controle e os meios de informações utilizadas: planejamento orçamentário - 

identificação da legislação de planejamento (PPA, LDO, LOA e 000); Plano Plurianual - 

identificação dos Programas e aspectos gerais; Lei de Diretrizes Orçamentárias - 

identificação de metas e prioridades, ações, produtos e aspectos gerais; Lei Orçamentária 

Anual - identificação dos valores orçados e aspectos gerais; Decreto Detalhamento da 

Despesa - identificação dos elementos e distribuição dos valores orçados e aspectos 

gerais; execução orçamentária - desempenho da gestão orçamentária; créditos adicionais 

- verificação da execução e utilização de créditos suplemeritares e por QDD; 
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transferência do duodécimo - acompanhamento dos recebimentos (receitas); confronto da 

receita e despesa orçamentária - verificação do resultado orçamentário; confronto da 

receita e despesa extra orçamentária - verificação do resultado extra orçamentário; 

obrigações e direitos de exercícios passados - identificação de obrigações ou direitos 

pendentes de regularização proveniente de exercícios passados; saldos bancários e 

conciliações - identificação dos saldos e compromissos conciliados ou a receber; 

devolução de saldos do duodécimo - controle da devolução do saldo do duodécimo 

conforme norma do TCM; limites constitucionais - verificação do limite dos subsídios dos 

vereadores; limite com folha de pagamento e despesa com pessoal; despesa de 

exercícios anteriores - controle de despesas não registradas no exercício de 

competência: restos a pagar - controle de despesas registradas e não pagas; diárias - 

controle na razoabilidade da concessão de diárias; frota - identificação da frota do 

legislativo; consumo de combustível - controle na razoabilidade do consumo de 

combustíveis; evolução dos bens patrimoniais - controle dos bens patrimoniais e suas 

alterações: licitação - identificação das licitações realizadas; dispensas e inexigibilidades 

- controle das dispensas e inexigibilidades realizadas; contratos - controle dos contratos 

celebrados; relatórios de gestão fiscal - verificação da publicidade; SIGA / TCM - 

verificação da alimentação no Sistema do Tribunal de Contas; Processo Eletrônico / TCM 

- verificação da alimentação das informações; notificações mensais - acompanhamento 

das informações dos questionamentos do Tribunal de Contas; informações 

complementares - registros pertinentes; da análise da execução orçamentária - registra 

as análises das fases da despesa: empenho, liquidação e pagamento realizadas no 

período; recomendações - registro de providências de origem deste Relatório; instruções 

- meios para melhoramento da execução de controle; e Parecer Técnico de Conclusão - 

opinião do Controle Interno sobre as contas e atividades desempenhadas. 
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RELATÓRIO DE TRABALHO 
CONTROLE INTERNO 

v' Dados Informativos: 

Entidade: Câmara Municipal de Xique-Xique 
Presidente: Jamison Pinheiro Meira 
Exercício de Controle: 2021 
Prestação de Contas: JANEIRO 

V Execução das Atividades do Controle 

A documentação da receita e despesa foram processadas no período de 04 à 29 de 
Janeiro 2021, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei Federal n° 4.320/64 e 
demais legislações, e foram analisadas por este Sistema de Controle Interno no período 
de 04 de Janeiro à 18 de Fevereiro de 2021, estando as conclusões neste Relatório de 
Trabalho, com análises extraídas dos documentos relativos a prestação de contas 
mensal, balancete, relatórios fiscais, indicadores, processos de pagamentos. licitações, 
contratos, banco de dados do SIGA, recomendações, instruções, normas, leis e visitas in 
loco aos diversos setores da Entidade. 

V Planejamento Orçamentário 

As peças administrativas para o planejamento orçamentário tem por base a Lei Municipal 
n° 1.214 de 24 de Novembro de 2017 - Dispõe Sobre o Plano Plurianual 2018/2021; a 
Lei Municipal n° 1.279 de 04 de Junho de 2021 - Dispõe Sobre a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o Exercício 2021; Lei Municipal n° 1.303 de 03 de Novembro de 
2020 - Dispõe Sobre o Orçamento Financeiro para o Exercício 2021; e Ato da 
Presidência ri0  051 de 30 de Dezembro de 2020 - Dispõe Sobre o Detalhamento da 
Despesa para o Exercido de 2021, em Nível de Elementos referenciados na Portaria 
Interministerial SOFISTN n° 163/2001 e suas alterações posteriores. 
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v PPA - Plano Plurianual 

O Plano Plurianual (PPA) estabelece os projetos e os programas do governo, definindo 
objetivos e metas da ação pública para um período de quatro anos. 

O Programa de Governo que representa a Câmara Municipal no PPA é denominado 
"Fortalecimento da Ação Legislativa" com objetivo de apreciar proposições em geral, 
apurar fatos determinados, exercer a fiscalização e o controle externo dos árgãos e 
representantes do poder público e desempenhar as demais prerrogativas constitucionais 
do ôrgão e de seus membros. 

PROGRAMA: OUCI - FORTAlECIMENTO DA AÇÃO tEGISLATIVA 

FUNÇÃO: 01 IEGISLATTVA 

OBJETIVO 001 - EsIabeeruvó padrSo ce reiço enee li. 
represeniantes 00 Poder PDhCO.CCmtr34SprêflaC 

/ LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) orienta a elaboração e execução do orçamento 
anual e trata de vários outros temas, como alterações tributárias, gastos com pessoal, 
política fiscal e transferências financeiras, compreendendo, ainda, as prioridades e metas 
da Administração Pública Municipal; as metas e riscos fiscais: a organização e estrutura 
dos orçamentos; as diretrizes para elaboração e execução dos orçamentos; das normas 
relativas ao controle de custos e avaliação dos resultados dos programas financiados com 
recursos dos orçamentos; as disposições sobre alterações na legislação tributária do 
Município; as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais; as 
disposições sobre a dívida pública municipal e operação de crédito; as disposições gerais. 

As metas e prioridades para o Poder Legislativo estão definidas no PPA, na forma abaixo 
transcrita: 

VKU(KAMA: Ulul —AI-'UIUL)M 
AÇÕES 

- _____________ 

código Descrição 

1001 Aquisição, 
Construção. 
Reforma e 
Aparelhamento do 
Prédio da Camara 
Municipal 

Proporcionar melhores condições 
de funcionamento da unidade 
responsável pela prestação de 
serviços governamentais, através 
da aquisição, construção, 
reforma. recuperação, reparação 
e aparelhamento do Prédio da 
Càmara Municioal. 

de 1 Meta 

2001 Gestão de Pessoale Atender aos compromissos com RS FINANCEIRA 
o pagamento de vencimentos e 



Promoção e Estabelecer um canal de 
Divulgação das comunicação direta e indireta 
Ações do Poder entre a Ent;dade e a comunidade, 
Legislativo visando o aumento de 

transparência da Administração, 
mediante a divulgação dos Atos 
Oficiais. Legislação e eventos 
realizados pela Administração, 
nos meios de comunicação 
existentes, eletrõnicos e midias 
diversas. 

VALORR$ a' 
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Legislativo 

Gestão de Pessoal e 
Encargos - Agentes 
Politicos do Poder 
Legislativo 

-- 

Manutenção das 
Atividades do Poder 
Legislativo 

vantagens de pessoal 
(funcionários) e atender 
despesas decorrentes da 
admissão de pessoal. sob regime 
especial de contratação e 
facultada pela Constituição 
Federal em seu art, 37, inciso IX. 
Despesas relativas à mão-de-
obra, constantes dos contratos 
de terceirização, classificáveis no 
grupo. 

- 

Assegurar a manutenção e o 
pleno funcionamento do 
Legislativo - Gastos 

Executar as despesas com 
administração e gestão. a 
exemplo de pessoal. material. 
patrimônio, transporte e outros 
serviços auxiliares, bem como de 
capacitação, assessoramento e 

VALOR R$ 1 FINANCEIRA 

/ LOA - Lei Orçamentária Anuas 

A lei orçamentária anual (LOA) estima as receitas que o governo espera arrecadar 
durante o ano e fixa os gastos a serem realizados com tais recursos. Compreende o 
orçamento fiscal, referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos e entidades 
da Administração Municipal: o orçamento da seguridade social, abrangendo os órgãos e 
fundos a ela vinculados. 

A Lei Orçamentária Anual estimou R$ 111.799,061,00 (cento e onze milhões, setecentos 
e noventa e nove mil, sessenta e um reais), compreendendo os orçamentos fiscais e da 
seguridade social. Por outro lado, a despesa foi fixada em igual valor para previsão de 
execução orçamentária total do municipio. 



2. 
476.661,00 
25.000.00 
11,000.00 

198. 234,00 
120. 000. 00 

166.64C 
4té.Si 

198,23400 
120,000,00 

111.500,00 
11.000.00 11. 

ESTADO DA BAI lIA 

jj CÂMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Sa,!r, sr• cE17,4:c-o ín'.tçfl?  

A participação do Poder Legislativo no orçamento municipal equivale a 308% sobre o 
orçamento total do municipio, devidamente enquadrada dentro do orçamento fiscal, 
conforme demonstração na tabela abaixo. 

PARTICIPAÇÃO DO ORÇAMENTO VALORES 

Orçamento do Executivo 108.358.026,00 96,920  

Orçamento do Legislativo 3.441.035,00 3,08% 

Orçamento do Município 111.799.061,00 100,00% 

A despesa fixada para a unidade da Câmara Municipal no orçamento foi distribuída em 
duas categorias: despesas correntes e despesas de capital. subdivididas em três grupos 
de natureza: pessoal e encargos sociais, outras despesas correntes e investimentos. Na 
tabela abaixo discriminamos os percentuais fixados em relação ao orçamento total do 
orçamento previsto para a unidade da Câmara Municipal. 

Código Fspecificaço Natureza Categoria Percentual 

52211010100 DESPESAS CORRENTES  3.363.035,00 97,73% 

52211010101 PESSOAL E ENCARGOS 2.669.301,00  77,57% 

52211010103 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 693.734,00  20,16% 

52211010200 DESPESAS DE CAPITAL  78.000,00 2,27% 

52211010201 INVESTIMENTOS 78,000,00  2,27% 

TOTAL DA UNIDADE 1 3.441.035,001 100,00% 

O orçamento fiscal da Câmara Municipal no âmbito da função, sub-função, programa e 
ações de governo encontra-se distribuido pelos produtos de aplicação em projeto e 
atividade na forma detalhada abaixo. 

Orçamento Fiscal —o1o1 CÂMARA MUNICIPAL 
Código Especificação 
31900400000 1 Contratajão Por Tempo Determinado 
31900110000 T'Vencirnentos e Vantaaens Fixas - P. Civil 

31909400000 1 Indenizações e Restituições TrabaIhiiE 
33901400000 1 Diárias - Civil --  

33903000000 Material de Consumo 
33903400000 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes De 

Contratos deTerceirização  

33903500000 Serviços de Consultoria 
- 

33903600000 Outros Servicos de Terceiros - PF 
33903900000 1 Outros Servicos de Terceiros - P3 
33904000000 Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicacão - Pessoa Juridica 

33909200000 Despesa de Exercícios Anteriore 
33909300000 Indenizações e Restituições 

7 
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44905100000 [ Obras e Instalações 15.000,00 15M0000 
44905200000 Equipamentos e Material Permanente 63000,00 63000.00 

TOTAL DA UNIDADE 3.441.035,00 

A Lei Orçamentária Anual autorizou a abertura de créditos suplementares destinados ao 
reforço de dotações orçamentárias, nos limites e fontes de recursos abaixo indicados: 

- A abrir créditos suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias nos 
limites e fontes de recursos abaixo indicados: 

decorrentes de anulação parcial ou total de dotações, respeitado o limite de 100% (cem 
por cento) do total dos orçamentos aprovados por esta Lei, conforme permitido pelo art. 
43, § 11, Inciso III da Lei 4.320/64; 

decorrentes de anulação de valores consignados aos grupos de despesas da mesma 
ação, respeitando-se, obrigatoriamente, como limite, o valor total consignado a cada 
projeto ou atividade, independente do limite constante da alínea "c" deste inciso: 

Assim, 100% (cem por cento) da autorização para abertura de créditos suplementares, no 
caso letra "c". representa o máximo de R$ 3.441.035,00. 

Descrição Percentual Valores R$ 
Orçamento da Câmara 1 100%J 3.441.035,00 
Limite de Suplementação 1 100%J 3.441.035,00 

/ QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa 

O Quadro de Detalhamento de Despesa originado por Decreto do Executivo Municipal 
vem detalhar em nivel de elemento de despesas referenciados na Portaria Interministerial 
SOF/STN n° 163/2001 e suas alterações posteriores. 

Com valores expressos em reais, correspondente à programação das Secretarias 
Municipais e Órgãos equivalentes, integrantes da estrutura do Município. A execução 
orçamentária e financeira ficará a cargo das unidades orçamentárias de cada secretaria 
ou ôrgãos equivalentes, obedecendo à estrutura de custos dos projetos e atividades, 
segundo a natureza da despesa, em consonância com os respectivos Programas de 
Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual. 

A modalidade aplicação para todos os elementos é aplicação direta (90) conforme 
Decreto de QDD. Os elementos de despesas encontram-se definidos de acordo com as 
tabelas abaixo. 

8 
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Elemento Especif _iValores R$ Fonte de Recurso 
3390.3900 Outros 'essoa Jurídica 10.000.00 Recursos Ordinários 
4490,51,00 abrase 

____ 
15.000.00 . Recursos Ordinários 

UNIDADE RESPONSÁVEL: 0101 - CÃMARA MUNICIPAL  

01.031.2001 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS DO PODER L Êis'LÃtivO  

Elemento Especificação Valores R$ Fonte de Recurso 
3190,04.00 Contratação por Tempo Determinado 

- 
1000.00 Recursos Ordinários 

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas— Pessoal Civil 850000.00 i Recursos Ordinários 
3190.13.00 Obrigações Patronais 187.000,00 Recursos Ordinários 
3190.94.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas 25.000,00 Recursos Ordinários 

Total da Acâo 1.063.000.00 

01.031 .20Õ2 - GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - AO. POLITICOS DO PODER LEC 
Elemento jiiïicaç Valores R$ Fonte de 
3 190.1 1.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.316.640.00 Recursos 
3190.13.00 Obrigações Patronais 289.661.00 Recursos 

Total da Ação 
- 

1.606.301,00 

UNIDADE RESPONSÁVEL: 0101 - CÃMARA MUNICIPAL 
01.031.2003 - MANUTENCÃO DAS ATMOADES DO PODER LEGISLATIVÕ 
Elemento Especificação Valores R$ 1 Fonte de Recurso 
3390.14.00 Diárias-Civil 11.000.00 
3390.30.00 Material de Consumo 196.234.00 

Recursos Ordinários 
Ordinários _Recursos 

3390.34.00 1 Outras Desp. de Pessoal Dec. de Cont de Terc. 120.000.00 Recursos Ordinários 
3390.3500 
3390.36.00 
3390.39.00 
3390.40.00 
3390.47.00 

1 Serviços de Consultoria 109.00 00 Recursos Ordinários 
10.000.00 Recursos Ordinários 

- 
130.00000Recursos Ordinários 

80.000.00 Recursos Ordinários i 

Outros Serviços de Terce iros- Pessoa Física 
Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
Serviços de Tec. da InforniaçpeCom - PJ 
Obrioacões Tributárias e Contributivas 2.000.00 Recursos Ordinários 

An 1,000.00 Recursos 
1.000.00 Recursos 

3391.3900 1 Outros Serviço 
Total da Ação 

j terceiros-Pessoa Jurídica 

UNIDADE RESPONSÃVEL: 0101 - CAMARA MUNICIPAL  

- PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO 
Especificação Valores R$ Fonte de Recurso 
Material de Consumo 1 2.000.00 i Recursos Ordinários 
Serviçosdeconsultoria 

. 
2.500,00 Recursos Ordinários 

Outros Serviços deTerceiros-PessoaFísica 1.000.00 Recursos Ordinários 
OutrosServiçosdeTerceiros- Pessoa Jurídica 5.000.00 RecursosOrdinários 
Obrinacões Tributárias e Contributivas 1 1.000.00 Recursos Ordinários 
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O artigo 350  da Lei de Diretrizes Orçamentârias (LDO) relata que o QDD poderá ser 
ajustado, observados os limites financeiros de cada grupo de despesa. Também, 
ratificado pela LOA no seu artigo 40  que dispõe sobre as autorizações. 

/ Planejamento da Execução Orçamentária 

O Orçamento da Câmara Municipal foi fixado em R$ 3.441.035,00, disciplinado e 
distribuido a seguir: 

Poder: 1 - Poder Legislativo; 
Õrgão: 01 - Câmara Municipal; 
Unidade Orçamentária: 0101 - Câmara Municipal; 
Unidade Responsável: 0101 -Câmara Municipal; 
Função: 01 - Legislativa; 
Sub-Função: 031 —Ação Legislativa; 
Programa: 0001 - Fortalecimento da Ação Legislativa; 
Atividade: 01.031.0001.1001—. Aquis. Const Ref E Apar. do Prédio da Cãmara - R$ 98.000,00; 
Atividade: 01.031.0001.2001 - Gestão de Pessoal e Encargos do Poder Legislativo - R$ 1.063.000,00: 
Atividade: 01.031.0001.2002 - Gestão de Pessoal e Encargos - AG. Políticos do P. L. - RS 1.606.301,00; 
Atividade: 01.031.0001.2003 - Manutenção das Atividades do Poder Legislativo - R$ 662,234.00; 
Atividade: 01.031.0001 2004 - Promoçao e Divulgação das Ações do Poder Legislativo - P5 11.500.00: 

PERCENTUAL FIXADO NO ORÇAMENTO 
Descrição Valores P5 Percentual 
Orçamento 3.441.035,00 100% 
Atividade: 1001 98.000,00 3% 
Atividade: 2001 1.063.000,00 31% 
Atividade: 2002 1 606.301 .00 47% 
Atividade: 2003 662,234.00 19,25% 
Atividade: 2004 1 11,500,00 0,33% 

Não houve uma evolução na previsão do orçamento quando comparado com o Exercício 
anterior, orçamento previsto em R$ 3.441.035,00, corresponde ao mesmo valor do 
Exercício 2020. 

PERCENTUAL FIXADO NO ORÇAMENTO 
Descrição Valores P5 Percentual 
Orçamento 2020 3.441.035,00 100% 
Orçamento 2019 3.441.035.00 1 100% 
comparativo - 0.00% 
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ORÇAMENTOS 

/ Acompanhamento da Execução Orçamentária 

A execução orçamentária da Câmara Municipal apresenta resultado orçamentário 
disponivel na ordem de R$ 334.55480. não existindo saldos de despesas a pagar. Tabela 
resumida a seguir: 

311,i 011SNIVO A E.SF ESÁ 

08SCflCã3 VCÍ R$ P88itJ3I 
'nn 

Adço Su8rR3otar 218. 51 $ Uv 

ÂDUI8Ç3 3q'r 218,5616 V 

Àdco CC) n 

n n: 

ÜÍCflAIO Atiiiaa 4441 IÔ 
ii I.VwvQ 1O.QC: 

Vac Eeoh 3,1O8,Ü2 9O2 

Valci UJiecõ3s 24S921 

Vacr Pa3fflt 1S52 12 ,OC: 

Valcr A Pacr 28J563 28: 

Ürçaflto ÜSO2 33.55t6 9?2: 
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As despesas orçamentárias empenhadas somaram R$ 3.106.480,20, despesas liquidadas 
na importância de RS 245.924,08 e despesas pagas somaram a equivalência de R$ 
206.524,12 realizadas nas categorias corrente e capital, descriminadas a saber: 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - EMPENHADAS 3.106.480,20 
Descrição Valor Percentual 
Despesa Corrente 3.106.480,20 100,00% 
Despesa de Capital - 0.00% 
TOTAIS 3.106.480,20 100,00% 

DESPESAS ORÇAMENTARIAS - LIQUIDADAS 245.924,08 
Descrição Valor Percentual 
Despesa corrente 1 245.924,08 100.00% 1 
Despesa de Capital - 000% 
TOTAIS 245.924.08 100,00% 

DESPESAS ORÇAMENTÃRIAS - PAGAS 206.524,12 
Descrição Valor Percentual 
Despesa corrente 206.524.12 100,00% 
Despesa de Capital . 0,00% 
TOTAIS 206.524,12 100,00% 

Atestamos a regularidade na execução orçamentária não havendo ultrapassado o valor 
fixado no orçamento e suas alterações. 

Verifica-se que a despesa empenhada comparada com orçamento atualizado demonstra 
disponibilidade orçamentária de 9.72%. 

v' Créditos Adicionais 

No Mês: 

Houve Crédito Adicional Suplementar, sendo o limite definido no máximo em 100% 
(cem por cento) sobre o orçamento fixado definido pela Lei Orçamentária Anual, que 
corresponde a R$ 3.441.035,00 para a Câmara Municipal. 

Na tabela abaixo iremos demonstrar os limites para suplementação orçamentária 
conforme segue: 
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Descrição Percentual Valores R$ Utilizado R$ Utilizado % 
Orçamento da Câmara 100,00% 3.441.035,00 - 0,00% 
Limite Inicial de Suplementação 100,00% 3.441.035,00 - 0,00% 
Alteração Mediante Lei 0,00% - 0,00% 
Limite Atualizado de Suplementação 100,00% 3.441.035,00 - 0,00% 

CREDITOS SUPLEMENTAR LIMITE 100% DE 3.441.035,00 
N° Decreto Data Valor Percentual 

3 04/01/2021 123.561.60 3.59% 
0.00% 
0,00% 
0,00% 
0,00% 

TOTAL 123.561,60 3,59% 

Até o Mês: 

Houve Crédito Adicional Suplementar, sendo o limite definido no máximo em 100% 
(cem por cento) sobre o orçamento fixado definido pela Lei Orçamentária Anual, que 
corresponde a R$ 3.441.035,00 para a Câmara Municipal. 

Na tabela abaixo iremos demonstrar os limites para suplementação orçamentária 
conforme segue; 

Descrição Percentual Valores R$ Utilizado R$ Utilizado % 
Orçamento da Câmara 100,00% 3.441.035,00 . 0,00% 
Limite Inicial de Suplementação 100,00% 3.441.035,00 . 0,00% 
Alteração Mediante Lei 0,00% . . 0,00% 

Limite Atualizado de Suplementação 100,00% 3.441.035,00 . 0,00% 

CRÉDITOS SUPLEMENTAR LIMITE 100% DE 3,441.035,00 
N° Decreto Data Valor Percentual 

3 04/01/2021 123.561.60 3,59% 
0,00% 
0±00 
000% 
0±001X 

TOTAL 123.561,60 1 3,59% 
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/ Alteração de QDD 

No Mês: 

NÃO Houve no Mês utilização de recursos provenientes de créditos de alteração de 
QDD mediante Decreto do Legislativo Municipal, tendo como máximo 100% das dotações 
respeitando o mesmo projeto atividade e até o nível de grupo da despesa. 

Na tabela abaixo iremos demonstrar a execução da utilização dos créditos por alteração 
de QDD conforme segue: 

CRÉDITOS ALTERAÇÃO DE UDO LIMITE 100% DE 3.441.035,00 
N° Ato Data Valor Percentual 

1 04/01/2021 95.000,00 2,76% 
- 0.00% 
- 0.00% 
- 0.00% 

0.00% 
TOTAL 95.000,00 2,76% 

Até o Mês: 

Houve até o Mês utilização de recursos provenientes de créditos de alteração de QDD 
mediante Decreto do Executivo Municipal, tendo como máximo 100% das dotações 
respeitando o mesmo projeto atividade e até o nível de grupo da despesa. 

Na tabela abaixo iremos demonstrar a execução da utilização dos créditos por alteração 
de QDD conforme segue: 

CRÉDITOS ALTERAÇÃO DE UDO LIMITE 100% DE 3.441.035,00 
N° Ato Data Valor Percentual 

1 04/01/2021 95.000,00 2.76% 
- 0.00% 
- 0.00% 
- 0.00% 

0.00% 
TOTAL 95.000,00 1 2,76% 
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/ Transferência do Duodécimo da Câmara 

O Executivo Municipal transferiu a titulo de duodécimo para a Câmara Municipal a 
importância de RS 285.00000. Na tabela abaixo verificaremos as importâncias 
repassadas mês a mês: 

DuoDÉciMo LIMITE CM  3.441.035,00 
Competência Data Valor Percentual 

jan/21 20/01/2021 285000,00 8,28% 
fev/21 - 0.00% 

mar/21 - 0,00% 
abr/21 - 0,00% 
rnaí/21 - 0,00% 
jun/21  - 0,00% 

- 0.00% 
- 0.00% 
- 0,00% 
- 0.00% 
- 0,00% 
- 0.00% 
- 0.00% 
- 0.00% 
- 0.00% 
- 0.00% 

TOTAL 285.000,00 8,28% 

Registra-se que até a presente data não houve publicação do TCM para o limite mâximo 
estabelecido referente a cota anual. 

ILimite Máximo Anual 1 Competência Repassado Devido 1 _Diferenças 
Janeiro 285.000.00 

- 

Fevereiro - 
- 

Março - - - 

Abril  

Maio - - - 

Junho - - - 

Julho - - - 

Agosto - 

Setembro - - 

Outubro  

Novembro - - - 

Dezembro - - - 

TOTAL 285.000.00 - (285.000,0OI 

15 



itS [SUADO DA DAI LIA 

àà CÂMARA MUNICIPAL I)E XIQLJE-XIQIJE 
f':a rxiro jx.co, ;'.1n.» ccLo: C, -'ta 1. !ekfa 1'74? 65'.4€I E.MAIL ta.Iec 1t 

/ Confronto das Receitas e Despesas Orçamentárias 

A receita de transferência do duodécimo, no mês, foi na importância de R$ 285.000,00 e 
as despesas orçamentârias liquidadas somaram a importância de R$ 245.924,08, 
demonstrando equilibrio dos gastos em relação ás disponibilidades, resumidas da 
seguinte forma: 

Resultado da Execução Orçamentária 

Descrição 1 Receita Realizada Despesa Realizada Resultado 

Execução Orçamentária no mês 1 285.000,00 245.924,08 1 39.075,92 

Execução Orçamentária até o mês 1 285.000,00 245.924,08 1 39.075,92 

Observamos uni saldo positivo financeiro na ordem de RS 199.316.82 no mês. 

Limite Máximo Mensal Limite Máximo Anual Competéncia Repassado Devido Direrenças 
Janeiro 285.000.00 - - 

Fevereiro  

Março  

Abril - - - 

Maio - 

Junho  

Julho  

Agosto  

Setembro  

Outubro  

Novembro - 

Dezembro . 

TOTAL 285.000.00  

Valor negativo entre a execução receita x despesa 1 - 

Saldo aprovisionado do confronto receita x despesa 1 . 
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V Confronto das Receitas e Despesas Extra Orçamentárias 

As receitas extra orçamentárias acumulam no mês R$ 830.654.42 e as despesas extra 
orçamentárias somaram a importância de R$ 830.654,42, não havendo valores a pagar e 
a receber oriundos de retenções ou antecipações, ou seja, direitos e obrigações extra 
orçamentárias, no mês, resumidas na tabela abaixo: 

RECEITA E DESPESA EXTRA ORÇAMENTÁRIA - ATÉ O MÊS  

Descrição Receita Despesa Saldo 
Salário Familia a Compensar - 1.589.37 (1.589,37) 
Salário Maternidade - - - 

lNSS - Retenções si Remuneração de Servidores 16.216,13 - 16.216,13 
INSS - Retenções si Serviços de Terceiros 511,50 - 511,50 
IRRF si os Rendimentos do Trabalho 14.029.48 - 14.029,48 
IRRF s/ Outros Rendimentos 390.84 - 390,84 
SS a Recolher 324,70 - 324,70 

Pensão Alimenticia Judicial 3.559,86 3.559.86 - 

Banco do Brasil - Empréstimo Consignado 3.200.58 3.200,58 - 

Bradesco - Empréstimo Consignado 6.396,17 - 6.396,17 
Caixa Econômica Federal - Empréstimo Consignado 9.732,31 9.732,31 - 

Banco do Nordeste - Empréstimo Consignado - - - 

Rendimento de Aplicação Financeira - Câmara - - - 

TOTAL 54.361,57 1 18.082,12 1 36.279,45 

O comparativo realizado entre receitas e despesas extras, demonstra a existência de 
direitos e obrigações com terceiros, verificando o resultado de obrigações na importância 
de R$ 36.279.45 a recolher, com saldo existente em bancos para assunção da obrigação. 

Alertamos e recomendamos ao gestor a regularização do recolhimento das obrigações 
apropriadas, devidamente abatido dos direitos de salário familia pago a servidores, 
compensatório com as contribuições previdenciárias, para que não haja pendência na 
análise de suas contas pelo TCM - Tribunal de Contas dos Municípios. 

v" Obrigações de Exercícios Passados 

Não há obrigações oriundas de exercícios passados pendentes de regularização. 
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/ Saldos Bancários e Valores Conciliados 

A Câmara Municipal, após conciliações bancárias, apresentou a existência de saldo 
financeiro. Relatamos no quadro abaixo as demonstrações dos saldos em banco, as 
conciliações bancárias e o resultado do saldo contábil: 

Descrlçâo Data N° Doe. Nome credor D/C Valor 
Saldo Extrato Bancário 31101/2021 Conta Corrente 3 595-5 - BRADESCO = 107.47856 

+ 

+ 

Saldo Contábil 1 Razão 31101/2021 Conta Corrente 3.595-5- BRADESCO = 107.478,56 

Descrição Data N° Doe. Nome Credor D/C Valor 
Saldo Extrato Bancário 31/01/2021  Conta Corrente 8 137-X - B BRASIL 4096.28 

+ 

Saldo Contábll 1 Razão 31/01/2021  Conta Corrente 8.137-X -8. BRASIL = 4.096,28 

Descriflo Data P4° Doc. Nome Credor DIC Valor 
Saldo Extrato Bancário 31/0112021  Conta Corrente 87-3 - CAIXA 3.180,49 

+ 

+ 

Saldo Contábil 1 Razão 31/01/2021  Conta Corrente 87-3-CAIXA 3.180,49 

Descrição Data N° Doe. Nome Credor D/C Valor 

Saido Extrato Bancário 31101/2021  Conta Corrente 87-3 - CAIXA APLIC, - 

4 

4- - 

Saldo Contãbil / Razão 31/01/2021  Conta Corrente 87-3 - CAIXA APLIC. = 

ISaldo Atual das Contas = 114.755,331 

Atestamos regularidade quanto aos saldos registrados e disponiVeis em banco conforme 
verificação nos extratos bancários e documentos contábeis. 
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/ Emenda Constitucional n° 001 (Artigo 29, Inciso VII) - 
Remuneração dos Vereadores 

RECEITAS ARRECADADA DOMUNICIPIO  

IMPOSTOS 322.003,20 
TAXAS 152.163,51 
FPM - Cota-Parte do Fundo de Participaçâo dos Municípios 3.225.484,92 
ITR - Cota-Parte do Imposto 3/a Propriedade Territorial Rural 3.258,33 
ICMS Exportação 0,00 
ICMS 669.960,24 
lPVA 72.523,89 
RI 9.215.23 
dOE 4.666,28 

Total das receitas orçamentârias arrecadadas até o mês: 9.934.501,38] 
Depesa com remuneração do vereadores até o mês: 106.344,00 
5% da receita municipal arrecadada até o mês: 496.725,07 
Verificação entre o valor 5% da receita e a remuneração dos vereadores 390.381,07 
Percentual Sobre a Despesa Remuneração Vereadores até o mês: 1,07% 

Atestamos regularidade no cumprimento da Emenda Constitucional n°001, tendo em vista 
atingir o indice de 1,07% sobre as receitas do municipio, conforme demonstrado no 
quadro acima. 

Registra-se que as informações foram extraidas do Demonstrativo da Receita 
Orçamentária do Município, encaminhada pelo Executivo Municipal, referente ao mês de 
Janeiro/2021. 

/ Artigo 29, Inciso VI da CRFB — Remuneração dos 
Vereadores 

Atestamos regularidade quanto á remuneração dos vereadores da Câmara Municipal em 
vista da análise encontra-se dentro dos limites legais de 30% dos subsídios dos 
Deputados Estaduais, estabelecido na alinea "c", inciso VI do artigo 29 da Constituição do 
Brasil, conforme tabela abaixo: 

EM VIGOR A PARTIR DE 01101/2021 
Subsídios dos 
Deputados Estaduais 

30% dos Subsídios dos 
1 Deputados Estaduais 

1Subsídios dos 
lVereadores 

Diferença 
Apurada 

Percentual 
Apurado 

25.322.25 1 7,596.68 1 7,596.00 1 0.671 99.99% 
1 dl,., pl) 

Registra-se regularidade na tramitação, aprovação, sanção e publicidade da Lei 1.301 de 
29/09/2020, que definiu o teto máximo para os subsídios dos vereadores em R$ 7.596,00. 
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/ Artigo 29-A, § 11  da CRFB - Gasto Com Folha de 
Pagamento 

O gasto com folha de pagamento não ultrapassou o limite máximo de setenta por cento da 
receita, incluido o gasto com o subsidio de seus Vereadores. 

Receita / 
Duodécimo 

70% da Receita / 
Duodécimo 

Despesa Com Folha 
de Pagamento 

Diferença 
Apurada 

Percentual 
Atingido 

285.000.00 199.500,00 169.186.39 30.313.61 59,36% 

Registra-se que a despesa com folha de pagamentos, encontra-se dentro do limite de 
70%, atingindo 59,36% sobre o valor efetivamente repassado pela Prefeitura a titulo de 
duodécimo, no mês de Janeiro/2021. 

/ Lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000 - Despesa Com 
Pessoal 

A despesa com pessoal encontra-se dentro do limite definido na alinea "a". inciso III. 
artigo 20 da Lei 10112000, como segue: 

Periodo 
Receita Corrente 6% da Receita Despesa com Diferença Percentual 

l Atingido 
de 

Informada Pela Prefeitura Corrente Liquida Pessoal No Mês Apurada Apuração 
9.934.501,38 596.070,08 1 229.263.54 1 366 806.54 1 2,31% Mensal 

RESUMO DA DESPESA COM PESSOAL VALORES 
Pessoal e Encargos dos Servidores 92901.63 
Indenizações dos Servidores ( - ) 16.233,93 
Pessoal e Encargos dos Vereadores 129.739.68 
Serviços de Consultorias - Contratual 60% 6.622.23 
TOTAL DA DESPESA COM PESSOAL 229.263,54 

Atestamos regularidade no cumprimento do índice de pessoal atingido 2,31% sobre a 
receita corrente liquida do município. 

Registra-se que as informações foram extraídas do Demonstrativo da Receita Corrente 
Liquida, referente ao mês 01/2021, encaminhada pelo Executivo à Câmara Municipal. 
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/ Despesas de Exercício Anteriores 

Não houve escriturações de despesas de exercício anterior (DEÃ). 

/ Restos a Pagar 

Não houve registro de inscrições de restos a pagar. 

/ Diárias 

Os gastos com diárias, em caráter indenizatário, são regulados pela Lei Municipal n° 
1.269/2019 para os Vereadores e demais servidores. 

NÃO HOUVE gastos com diárias neste mês, conforme tabela abaixo: 

Descrição Diárias R$ % Duodêcimo % Liquidada % FOLHA 

Referência Valores - 326.178,61 322.437,80 242.542,45 

Gastos Com Vereadores - 0,00% 0,00% 0,00% 

Gastos Com Servidores - 0,00% 0,00% 0,00% 

Total - 0,00% 0,00% 0,00% 

NÃO HOUVE gastos com diárias até o mês, conforme tabela abaixo: 

Descrição Diárias R$ % Duodécimo % Liquidada % FOLHA 

Referência Valores - 1.687.357,22 1.554.346,77 1.060.630,23 

Gastos Com Vereadores - 0,00% 0,00% 0,00% 

Gastos Com Servidores - 0,00% 0,00% 0,00% 

Total - 0,00% 0,00% 0,00% 
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/ Frota 

A frota de veiculos disponivel para o desenvolvimento das atividades parlamentares e 
serviços do legislativo é composta por 05 (cinco) veículos automotores, todos de 
propriedade da Câmara. 

MODELO 
Voyage 
Voyage 

PLACA 
NZQ-1694 

COMBUS 
Fiex 

PKG-9035 Fiex 
GIZ 125 ES JRY-4653 Gasolina 
POP 110 PKV-8222 Gasolina 
Virtus PKV3639 Flex 

/ Consumo de Combustível 

Houve Consumo de combustíveis pela frota da Câmara, conforme tabela abaixo. 

MODELO PLACA COMBUSTIVEL LITROS VL. TOTAL 

Voyage NZQ-1694 Gasolina 465 2.180,85 

Voyage PKG-9035 Gasolina 506.4 2.375,02 

Viílus PKV-3639 Gasolina 611 2.865,59 

POP 110 PKV-8222 Gasolina 27 126,63 

BIZ 125 ES JRY.4653 Gasolina 23 107,87 

Total de Litros 1 1632,40001 7.655,96 

Atestamos regularidade no consumo de combustíveis não havendo ilegalidade ou 
irrazoabilidade da despesa. 

L 



'i EStADO l)A BAHIA 

àCAMARA MUNICIPAL DE XIQUE-XIQUE 
Frçarezl3io :seo 5a,1osst'- CEF47,41&O)0-Cx.posla 0? TeIa 0''?:I.'llij1 E1/?il. èSiI&Ç,fi,n:IPJQLIArai: 

/ Evolução dos Bens Patrimoniais (Inclusive de Consumo) 

As verificações dos bens patrimoniais totalizam, até o mês, R$ 367.167,68, 
demonstramos as suas mutações, inclusive controle de estoques, conforme tabela abaixo. 

ÍhVENTAÇ1IO PATRIMONIAL 

CONTA PATRIMONIO POSIÇÃO 2019 IA) 
AQIJIS1ÇOES 1 B 
1 

OOAÇOE5 1 
1 VALORIZAÇÃO ID) OAJXAS Ir) TRANSFERÉNCIAS (CI POSIÇÃO 20191K) 

cers0ccnlur-:L 124S4 12244 

ç(:Ø . . . . - í' , 

DEpMca;a, Ve]LIO rii 83,C8 . - - 1 103' 33 

- . - 

ÇC 784 S4 

0c' si,' ,uvv-.  12 

r423S?4_, 

TOTALIZADOR 1 367.167.68 1  361.167.58 

Atestamos a regularidade no acompanhamento dos bens patrimoniais. Entretanto, 
registra-se a necessidade de implementação de ações para que possa ser realizado a 
atualização de valor do imobilizado com mensuração pelo valor justo, bem como a 
depreciação mensal, conforme as normas de contabilidade aplicada ao setor público. 

/ Licitações 

O Legislativo Municipal NÃO promoveu processo licitatório no mês. 

4taáo Modalidade Edital Publicação Valor Irnp. Oficial Homologação Contratado 

/ Dispensas e Inexigibilidade de Licitação 

Foram realizados no mês, processos de Dispensas/Inexigibilidades de licitação. 

Processo Fundamentação Publicação valor 
IN-001/2021 AI 25. inciso II 04101(2021 4.650.00 
1N00212021 Aa 25. Capu 1810112021 
01-001/2021 Art 24. inciso Ii 0401/2021 1.500.00 
01-00212021 AI. 24, inciso 11 04/0112021 3900,00 
01-003/2021 AI 24. inciso II 04/0112021 30.000.00 
01-00412021 AI 24, inciso II 04/01/2021 15.000,00 
01.005/2021 AI. 24. inciso II 04/0112021 17.900.09 
01 006/2021 AI 24 inciso II 04(01,202 400000 
01-007/2021 AI 24. inciso 11 04/01/2021 4.00000 
01-008/2021 AI 24, inciso II 04/01/2021 3220.00 
01-00912021 AI 24, inciso 11 04/01(2021 17.000.00 

Fornecedor 

Josõ Jorge Peregrino de Carvalho 
Stock Cor Equipador - EIRELI 
SAAE 
Correios 
Coeba 

Telernar 

VivoS. A 

Niilon Souza Cunha - MEl 
Naranael 8al;sa de Carvalho 
Enaide Noguo:ra de Carvalho ME 
D R. AraÕo CombuslíVeis 

Homologaç3o 

04/01/2021 
1810 '/2021 
04:01/2021 
04/01/2021 - 

0410112021 
&4/0;202I 
04/01/2021 

1 04101/2021 
04;01/2D2 
04101/2021 
04/01,2021 
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DI 010/2021 AI 74 nco II 04,0112021 300000 Sandro A meida de Queiroz - EIRELI 041010021 
01-011/2021 AI. 24. inciso II 04/01/2021 900.00 Sandro Ameida deQueiroz - EIRELI 04/01/2021 
01012/2021 AI 24 raso II 0401 2021 1 80000 Sandro A rneida de Que'roz - EIRELI 04,012021 
Dl 01312021 Ari 24 nctso II 0401 '2021 600000 Comercial de Variedades Xque-Xique Ltda 04 01/2041 
01014/2021 AI 24 inciso II 04'01/2021 500000 Edson Pere: a de Almeida 04)03/2021 
01-015/2021 AI. 24. inciso II 04/01/2023 085,00 Edson Pere:adeAimeda 04/01/2021 
DI 01612021 AI 24 inciso II 04101(2021 400000 Xique Xiqt.e Palace Hotel EIREU 04/01/2021 

7/ 01-012021 AI . 24, inciso II 810 11/2021 1.880,00. MárcíoJandovy 8orges Pinheiro 18/0112021 
DI-01812021 Ad, 24. inciso II 25/0112021 1.899$6 Porto Seguro Corretora de Seguros :25/0112021 
01-01912021 AI. 24 inciso II 25)01/2021 980,00 Júlio de Souza Alves 25/01/2021 

%" Contratos 

A Câmara Municipal celebrou contrato, no mês em exame. 

'0Õ1I2O2i .ose Jorge Ileregnno ae 
162.94&43S34 

, 

002/2021 27.700 828/0001.09 Niton Souza Cunha - 

003I2Õ21 1S.765/O0Q1-Õ5 ..?4a1anae18a1;sta.de .... 

00412021127 
Enaide 

°
ra de 

271.531:0001-75 .
afvalho r' 

icitação Disp/Inex Valor Assinatura . Publicação 

IN 001/2021 
465000 04/01/2021 1  04101/2021 

Dl-00612021 
4 oeoaoo 04/01/2021 04:01/2021 

'b(oo7l2ezl 4 00000 04/0112021 04 01/2021 

t 608i 2  01/2021 

V SIGA - Sistema Integrado de Gestão e Auditoria do TCM. 

Verificamos as informações do SIGA e atestamos regularidade dos registros no referido 
sistema, estando em conformidade com a Resolução do TCM. Registra-se a conferência 
das informações até o mês de Novembro de 2020. 

CONFERÊNCIA DOS RELATÓRIOS DO SIGA: 

- . . 
Descriçan dos Relatorins 

Ixiste 
la forniaç- o 

-. - 

Situaçao 
- 

Observaçan 

Linidade Gestora Sim OK Cadastro regular 

Cargos Sim OK ('adastro regLilar 

Responsáveis Sim OK Cadastro regular 

Aflislamentos Sim OK Não h:i infonwaçôes perlillell(CS 

Plano de Contas Sim OK Cadastro regular 
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Bens Patrimonial - MENSAL. Não OK Não hâ iníorinações pertinentes 

Frota Sim OK Cadastro regular 

RcluLmneraço de Agente Sim OK Cadastro regular 

Retira de Diárias Sim OK Cadastro ret!ular 

Regra de Adiantamento Sint OK Cadastro regular 

Licitações homologadas Não OK Cadastro regular 

Convidados de licitações Não OK Cadastro regular 

Publicações de licitações Não OK Cadastro regular 

itens de Licitação Não OK Cadastro regular 

Pari icipanLes de Licilação Não OK Cadastro regular 

Certidões de licitações Não OK Cadastro regular 

Cotações de 1 Jeimaçoes Não OK Cadastro regular 

Dispensas e litexigibilidades Sim OK Cadastro regular 

Contratos Por 1 .icitaçâo Disp. 
/ Inex. 

Sim OK  Cadastro regular 

Edital de Conetu-sos Não OK Cadasiro regular 

Especialidade de Concursos Não OK Cadastro regular 

Resultados de Concursos Não OK Cadastro regular 

Litiissào de Empenhos Sim OK Cadastro regular 

Moviiiictitação de linipenlitis Sim OK Cadasiro regti lar 

Anulação de Empenhos 
Sim 

OK Cadastro regular 
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Liquidação de Empenhos Sim OK Cadastro regular 

Sub-Empenhos Não OK Não há iitforntaçõcs pertinerites 

Paeamentos Orçanientários 
(liquido) 

Sim 
-. 

0k. Cadastro reitilar 

Contabilização de Rctcnçes Sim OK Cadastro regular 

Notas Fiscais Sim OK Cadastro regular 

Folha de Pagainetitos Sim OK Cadastro regular 

Diárias 

DiveNos 

Não 

Sim 

OK Cadastro regular 

OK Cadastro regular 

Pagamento de Rerençes Sim OK Cadastro regular 

PI'A Sim OK Cadastro regular 

Proerama do N'A Sim OK Cadastro regular 

Contratos Sim OK Cadastro reular 

Aditivos de Conratos Sim OK ('adastro regular 

Convénios Não OK Não hã infonnações peninenies 

Participantes de Convénios Não OK Não há informações pertinentes 

Aditivos de (:on.énios Não OK Não há inlrniações pertinentes 

Ternios de Parcerias Não OK Não hã informações pertinentes 

l'rorrogação Não OK Não há informações pertinentes 

T&niino Não OK Não há inlrniaçàeS pertineutes 

Obras e Ser-iços de 
Lngenharia 

Não OK Não há infonimçõe pertinentes 

Fiscais das Obras Não OK Não há informações vigentes 

Cadastro de Fiscais Não OK Mko hã informações vigenles 
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Medição de Obras Não OK Não há inIrmaç)es pertinentes 

Movimento Contábil Sim OK Cadastro retzular 

Movimentação Bancária Sim OK Cadastro regular 

Conciliações l3ancãrias Não OK Cadastro regular 

Regulariiação de Conciliaç&'s Não OK Cadastro regular 

Receita Arrecadada Não OK 
O legislativo não possui receita própria. seus ingressos 
são reuistrados mediante transferëncias financeiras 
recebidas. conforme MCASP. 

Atualização ['revisão da 
Receita 

Na o OK  - Não  ha in m toraçoes pertinenles 

Receita Orçamentária Não OK 
o l.egislativo não possui receita prtpria. seus ingressos 
são reiisIradc,s mediante traiist'erãncias financeiras 
recebidas. con Iirine MCASP. 

Receita Extra Orçamentária Sim OK Cadaslro rego lar lançamentos Extra Orçaureirtários 

Despesa Orçamentária Sim OK Cadastro regular 

Despesa Extra Orçamentária Sim OK Cadasiro regular Lançamentos Extra Orçamentãrios 

Raiào Sim OK Cadastro regular 
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Conferência dos Denmnst. 
Conrábeis 

Sim OK Cadastro regular 

Gastos (7 Pessoal / Obras 
Não 0k Cadastro regular 

Puhlieid. 

Renuncia de Receita Não OK Não Itá iitrormaçôes pertinentes 

Riscos Fiscais Não OK Não há infonuações pertinentes 

Meras Físicas e Prioridades Sim OK Cadastro regular 

Metas Anuais Não OK Não h;i informações pertinentes 

Alienação de Bens Não OK Não há informações perrinentes 

Aplicação de Alienação de 
Não OK Não há intbrmaçes pertinentes 

Bens 

Atos de Pessoal Sim OK Cadastro regular 

Cancelamentos de Atos de 
Não OK Não há infonnações pertinentes 

Pessoal 

Proventos de Aposentadoria Não OK Não há informações pertinentes 

Proventos de Pensão Não OK Não há informações pertinentes 

Beneficiários de Pensão Não OK Não há inlbrrnações pertinente' 

lernnno de l'cnsão Não OK Não há informações pertinentes 

Bolsistas! Estagiários Não OK Não há informações pertinentes 

Contrataçào de Mão de Obra Não OK Não há informações pertinentes 

Folha de Pagamentos 
Sim OK Cadastro regular  Remuneração  

Coitiprovatite de 
Não OK Não há informações pertinentes 

Adiantamento 

Consumo de Combustiel Sim OK Cadastro regular 
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Receita Corrente liquida Sim OK Cadastro regular 

Requisitas Liásicos de (iarantia Não OK Não hã intiirniaç*e peflinentes 

13cne11eiãrios de Garantia Não OK Não ha informações peninentes 

Avaiç Fiança / Contra 
Ciara n ti a 

Não  OK 
- 

Não lia informações pertineifles 

Restos a Pagar Não OK Não há inlhrmações pertinentes 

Coitiprovaities de lksp. 

Subvençao 
Na 

._ 

o OK Nao lia inlormaçoes pertinentes 

Relação de I3aneos Sim OK Cadastro reuiilar 

P:iganienlo Extra - Retenção 
-- 

Chilros 
Sim OK Cadastro  reettlar 

Pasamento Extra 

Orçanientario 
Sim OK Cadastro regular 

- 

Despesa Gani Publicidade Sim OK Cadastro regular 

Pagamento Eletrõnico Não OK Deixou de ser exigido desde o exercicio de 2010. 

Inscrição de Divida Não OK Não Itá informações pertinentes 

Movinieniaç5o da Divida Não OK Não há inflirinações pertiiientes 

Fundamento Legal Orçamento Sim OK Cadasiro regular 

Órgâos Sim OK Cadastro regular 

Unidades Orçamcntãrias Sim OK Cadastro regular 

Progranias tio Orçaniento Sim OK Cadastro regular 

Projetos e Atividades Sim OK Cadastro regular 

Itens de Receita Sim OK Cadastro regular 
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Fonte de Recursos Sim OK Cadastro retular 

Itens de Despesas Sint OK Cadastro regular 

Previsão da Receita Sint OK Cadastro reuular 

Dotações Orçamcntárias Sint OK Cadastro regutar 

Alterações Orçantenhirias Sim OK Cadastro regular 

Cronogrania de Desembolso Sini OK Cadastro regular 

Metas de Arreeadaç4So Não OK Não há informações pertinentes 

/ E-TCM - Processo Eletrônico 

Atestamos a regularidade pela verificação das informações do E-TCM registradas no 
referido sistema, estando em conformidade com a Resolução do TCM. Registra-se que a 
prestação de contas do mês de Dezembro foi entregue no prazo. Até o momento não 
houve a inserção do mês de Janeiro, caso que iremos acompanhar e nos pronunciar no 
próximo relatório. 

/ Notificações Mensais do TCM 

Acompanhamos as inconsistências das informações prestadas junto as notificações 
mensais, até o momento foram verificadas as informações e documentação das 
notificações referentes ao l" semestre de 2020. 

/ Da Analise da Execução Orçamentária 

• Da Fase de Empenhos da Despesa 

Houve 41 (quarenta e um) empenhos no mês em exame. Não houve registro de empenho 
anulado, nem tampouco empenhos com reforço, todos analisados por esta controladoria, 
não remanescendo questionamentos. 
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Situações registradas: 

. Da Fase de Liquidação da Despesa 

Foram vistoriados 45 (quarenta e cinco) registros de liquidações. Não houve registro de 
liquidação anulada total ou parcial para correção, analisada por esta controladoria, não 
remanescendo questionamentos: 

Situações registradas: 

. Da Fase de Pagamento da Despesa 

Foram vistoriados 39 (trinta e nove) registros de pagamentos de despesas orçamentárias. 
Não houve registro de anulação de processo de despesa orçamentária para estorno ou 
retificação. Ainda foram vistoriados 10 (dez) processos de pagamentos extra 
orçamentários, não havendo anulação de registros de despesa extra, para estornos e 
retificação, todos analisados por esta controladoria, não remanescendo questionamentos: 

Situações registradas: 
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'7 Atividades desenvolvidas pela Controladoria 

Esta Controladoria esteve presente para orientação necessária, orientando 

verbalmente quando necessário, com foco principal na reunião mensal de debates 

e exposição do contexto do Relatório Mensal de Controle Interno, dando 

sugestões, orientações, definindo previsões, avaliando o cumprimento das metas 

de planejamento de gestão, redefinindo novas possibilidades de planejamento de 

gestão no intuído de finalizar o exercício dentro das metas de legalidade das ações 

e evitando medidas punitivas civeis ou criminais. 

A Controladoria mensalmente emite Pareceres especificos de: Prestação de 

Contas; Notificações; Folha de Pagamentos e Encargos; Licitações e Dispensas; 

Contratos e Similares; Acompanhamento dos Contratos; Planejamento 

Administrativo, Fiscal e Financeiro com estudos de confrontos de previsão com o 

realizado, evidenciando novos números mês a mês com os indicadores 

necessários para cumprimento de determinada ação administrativa e financeira. 

-Verificamos a inserção das informações pertinentes ao SIGA cumprindo a 
Resolução n° 1.282/2009. 

øVerificamos a exoneração de Servidores em Comissão, ligados a gestão 
passada, através do Ato n1001/2021. 

Verificamos a nomeação do Servidor Comissionado - Senhor Tiago de Souza 
Santos, para o Cargo de Chefe da Administração da Câmara Municipal, conforme 
Ato n° 002/2021. 

Verificamos o Ato n° 003/2021, que designa os Servidores Tiago de Souza 
Santos - Chefe da Administração e Everaldo Simplicio Pereira - Ag de 
Contabilidade, responsáveis pelas Publicações do Poder Legislativo. 

Verificamos a nomeação do Servidor Comissionado - Senhor Gabriel da Silva 
Alves, para o Cargo de Coordenador Legislativo da Câmara Municipal, conforme 
Ato n° 004/2021. 
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»Verificamos a nomeação da Servidora Comissionada — Senhora Asbênia Oliveira 
de Almeida Santos, para o Cargo de Assessor de Imprensa da Câmara Municipal, 
conforme Ato n° 005/2021. 

Verificamos a nomeação do Servidor Comissionado - Senhor Railon Borges 
Medina, para o Cargo de Chefe de Cerimonial da Câmara Municipal, conforme Ato 
n° 006/2021. 

Veriflcamos a nomeação da Servidora Comissionada - Senhora tara Santos de 
Caxias, para o Cargo de Assistente de Gabinete da Vereadora Laura da Silva 
Santos, conforme Ato n° 007/2021. 

Verificamos a nomeação do Servidor Comissionado - Senhor João Santos de 
Carvalho, para o Cargo de Assistente de Gabinete do Vereador José Pessoa de 
Carvalho, conforme Ato n° 008/2021. 

»Verificamos a nomeação do Servidor Comissionado - Senhor Anázito Rodrigues 
dos Santos, para o Cargo de Assistente de Gabinete do Vereador Marcos Antônio 
Nogueira da Silva, conforme Ato n° 009/2021. 

Verificamos a nomeação da Servidora Comissionada — Senhora Ángela Brito de 
Lima, para o Cargo de Assistente de Gabinete do Vereador Neilton Ferreira dos 
Santos!  conforme Ato n°010/2021. 

'Verificamos a nomeação do Servidor Comissionado — Senhor José Robson de 
Oliveira Silva, para o Cargo de Assistente de Gabinete do Vereador Jocidei Dias 
Pereira, conforme Ato n° 011/2021. 

Verificamos a nomeação do Servidor Comissionado — Senhor Matheus Costa 
Cunha Bastos, para o Cargo de Assistente de Gabinete do Vereador Orlando Alves 
da Costa, conforme Ato n°012/2021. 

i'Verificamos a nomeação da Servidora Comissionada — Senhora Flávia Divina 
Fétix Gonçalves, para o Cargo de Oficial de Gabinete da Mesa da Câmara 
Municipal, conforme Ato n°013/2021. 

.Verificamos a nomeação do Servidor Comissionado — Senhor Leandro da 
Conceição Pinto, para o Cargo de Oficial de Gabinete da Mesa da Câmara 
Municipal, conforme Ato n° 014/2021. 
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Verificamos a criação e composição da Comissão de Licitação através do Ato n° 
015/2021. 

$Verificamos a nomeação do Pregoeiro para julgar e conduzir os Processos 
Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal da Câmara de 
Xique-Xique, através do Ato n°016/2021. 

'Verificamos a revisão geral dos vencimentos dos servidores da Câmara, 
conforme dispõe o Artigo 37, Inciso X da Constituição do Brasil, combinado 
com a Lei Municipal n°1.145/2015, revistos pelo Ato n°018/2021. 

'Verificamos o Ato Financeiro n° 001 de Alteração do QDD, para o mês de 
Janeiro/2021. 

»Verificamos o Decreto Financeiro n° 003, da Prefeitura Municipal, que abre 
Crédito Suplementar no âmbito da Câmara Municipal, para o mês de Janeiro/2021. 

Registramos o não pagamento das obrigações patrimoniais (parte empresa) das 
contribuições legais ao INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, referente ao 
mês em análise. Vale ressaltar que o prazo máximo para pagamento sem multas e 
juros, será até o dia 20 de mês subsequente. 
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v' Recomendações 

Recomenda-se capacitação continuada como meio de aperfeiçoamento das pessoas 
ligadas a administração da Câmara, ferramenta indispensável para o bom funcionamento 
da entidade pública. A participação dos servidores em cursos, seminârios e etc., merece 
atenção pela administração da Casa. 

Recomenda-se a digitalização das Leis da Câmara como forma de evitar manuseios e 
buscas desnecessárias de documentos antigos os quais estão se desfazendo com o 
manuseio constante, que fazem parte do acervo público. 

Recomendamos ações para reavaliação dos bens a preço justo, visando atender as 
normas aplicadas ao setor público. 

/ Instruções 

Registramos a emissão da Instrução do Controle Interno que normatiza o prazo máximo 
para entrega da prestação de contas da Câmara até o dia 20 de cada mês visando melhor 
desempenho de suas atividades. 

Registramos a emissão da Instrução do Controle Interno para contribuição dos setores 
administrativo, contábil e juridico para apoio as atividades da controladoria para casos 
além do conhecimento de causa. 
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/ PARECER TÉCNICO DE CONCLUSÃO 

Opinamos pela Legalidade da Prestação de Contas do MÊS de JANEIRO/2021 

em vista dos dados auditados não encontrarem tato que desabone esta 

Administração. Entretanto, registra-se ressalvas que merecem a devida 

regularização para que não venha a comprometer o mérito da Legalidade das 

Contas. 

Encaminhamos este R&atório de Controle Interno para apreciação do Presidente 

da Câmara no intuito de dá conhecimento ao seu teor e providências às 

recomendações do presente Relatório. 

Xique-Xique, Bahia, em 18 de Fevereiro de 2021. 

Alexsandra Ribeiro da Silva Sousa 
CHEFE DO CONTROLE INTERNO 

CRC!BA 02509210-0 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins de direito o recebimento do Relatório de Trabalho da 

Controladoria Interna da Câmara Municipal de Xique-Xique, Estado da Bahia, referente ao 

MÊS DE JANEIRO DE 2021, contendo as conclusões técnicas expressadas no referido 

Relatório. 

Xique-Xique, Bahia, em 18 de Fevereiro de 2021. 

\\•/ 

MISdWPINHjJO MIRÀ 
Presidente da Câmara 
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